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6.1 NÍVEL MÉDIO

6.1
OFERTA DE
EMPREGO

NÍVEL MÉDIO

AUTO POSTO
TURIM CONTRATA

FRENTISTA COM ou
sem experiência Salário
+ VT + VA. Comparecer
c/ Curriculo no End.: QI
05 lt 40/42 Tag. Norte.
E-mail: apturim@gmail.
com

CONTRATA-SE
GEERENTEDEPRODU-
ÇÃO p/ trabalhar c/ co-
municação visual . CV:
(61) 98424-5020 ou
digidoor1@gmail.com

CONTRATA-SE
TÉCNICO ELÉTRIC .
F O T O V O L T A I C O
(NR10 e NR35) c/ ex-
per. Lago Norte, horário
seg a sexta 8h às 18h e
aos sábados 8h às 12h
E n v i a r c u r r í c u l o :
artsol@artsol.com.br

DATA, HORA E LOCAL: Iniciada em 25.04.2025, 15h, e encerrada em 30.04.2025, às 15h, de forma exclusivamente digital, por meio da Plataforma Teams, nos termos do artigo 5º, § 2º, inciso I e artigo 26, §§ 2º e 3º da Resolução CVM n.º 81, de 29 de março 
de 2022. Considera-se a Assembleia como realizada na sede da Companhia Energética de Brasília - CEB, situada no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN Quadra 601, Bloco H, Ala Laranja, Sala de Reuniões da Cobertura, Edifício ÍON Escritórios Eficientes, 
CEP: 70.830-010, Asa Norte, Brasília/DF. ORDEM DO DIA: 1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, bem como os respectivos documentos 
complementares; 2) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício de 2024 e distribuição dos dividendos; 3) Eleger membros do Conselho de Administração para o biênio 2025/2027; 4) Eleger membros do Conselho Fiscal para o anuênio 
2025/2026; 5) Fixar a remuneração dos administradores e fiscais. DELIBERAÇÕES. Item 1. A Presidente da mesa pôs em discussão a matéria objeto do item 1 da ordem do dia, oportunidade em que manifestou o Voto PGDF/GAB/PRODEC do Distrito 
Federal, constante no Documento SEI/GDF n.º (...), conforme a seguir: “Cuida-se da 63ª Assembleia Geral Ordinária da Companhia Energética de Brasília-CEB, a se realizar no dia 25 de abril de 2025, às 15h, conforme convocação efetivada via Ofício Nº 
56/2025 - CEBH/PR (...) e Edital de Convocação publicado nos dias 31 de março e seguintes em jornal de grande circulação (Publicação 1 (...)). Na ordem do dia: 1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, bem como os respectivos documentos complementares; 2) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício de 2024 e distribuição dos dividendos; 3) Eleger membros do 
Conselho de Administração para o biênio 2025/2027; 4) Eleger membros do Conselho Fiscal para o anuênio 2025/2026; e 5) Fixar a remuneração dos administradores e conselheiros fiscais. Quanto ao item "1", o voto do Distrito Federal ficará suspenso 
enquanto estiver pendente o pedido de esclarecimento enviado à Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Ofício Nº 82/2025 - CEB-H/PR (...), tendo em vista o que dispõe o Decreto distrital n. 39.353/2018.).”. Considerando o voto do acionista 
presente, Maycon Antunes Bressan, e os recebidos por meio de boletim de voto à distância, os acionistas minoritários manifestaram-se com 496.500 votos a favor da aprovação das demonstrações financeiras referentes ao exercício de 2024. A Presidente 
da mesa registrou que a retomada deste item será realizada no dia 30 de abril, às 14h, ocasião em que será proferido o voto do Distrito Federal acerca da matéria. Item 2. A Presidente, Carla Lobato, pôs em discussão o item 2 da ordem do dia, 
oportunidade em que manifestou o Voto PGDF/GAB/PRODEC (...) do Distrito Federal, conforme a seguir: “Quanto ao item "2", que se refere à destinação do lucro líquido e distribuição de dividendos, o voto é favorável à Proposta da Administração (...), 
conforme pronunciamento da Subsecretaria de Coordenação das Estatais e Órgãos Colegiados do Distrito Federal, que emitiu a Nota Técnica (doc. SEI/GDF ...), ratificada pelo Ofício Nº 3401/2025 (doc. SEI/GDF ...), da lavra do Senhor Secretário de 
Economia do Distrito Federal, e nos termos do Parecer Jurídico nº 171/2025 - PGDF/PGCONS (...). Em síntese, o lucro líquido da CEB, em 2024, foi de R$ 174.228.036,26 (cento e setenta e quatro milhões, duzentos e vinte e oito mil, trinta e seis reais e vinte 
e seis centavos). Serão distribuídos o equivalente a 85% do lucro líquido, porque já atingida a constituição da reserva legal. Assim, a Companhia destinará aos seus acionistas, a título de dividendos e juros sobre o capital próprio, o montante global de 
R$ 148.093.830,82 (cento e quarenta e oito milhões, noventa e três mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e dois centavos), repartidos conforme detalhamento da Proposta da Administração (...) entre ações ordinárias, preferenciais classe A e preferenciais 
classe B. Nos termos do Parecer Jurídico nº 171/2025 - PGDF/PGCONS (...), observa-se que a proposta apresentada está em conformidade com o disposto no art. 38, inciso IV, do Estatuto Social da Companhia, bem como com as diretrizes estabelecidas 
em sua Política de Distribuição de Dividendos. Ademais, verifica-se o cumprimento da exigência legal relativa ao dividendo mínimo obrigatório, nos termos do art. 202 da Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações). Como registrado no Parecer 
Jurídico n.º 219/2024 - PGDF/PGCONS (doc. SEI/GDF ...), o voto do Distrito Federal é no sentido de que se deve observar o disposto no art. 38, §3º, do Estatuto Social da CEB, que determina que a distribuição dos dividendos somente poderá ser efetuada 
após o arquivamento e a publicação da ata da Assembleia Geral que tiver aprovado as demonstrações financeiras.". Colocada em votação, a Assembleia aprovou, por unanimidade, a proposta apresentada pelo Conselho de Administração de destinação 
do lucro líquido do exercício de 2024 e a distribuição dos dividendos, com 33.973.115 votos. Dessa forma, a proposta da Administração relativa à destinação do resultado do exercício, elaborada com base na Lei n.º 6.404/1976 e nas normas da Comissão 
de Valores Mobiliários - CVM, fica assim constituída, em R$ mil: Lucro Líquido do Exercício = R$ 174.228; Juros sobre o capital próprio = (R$ 61.822); Dividendos adicionais = (R$ 86.271); e Reserva para Expansão de Novos Negócios (15%) = (R$ 26.134). 
Demonstrativo do Valor do Dividendo por ação (2022) em reais: Ações Ordinárias Nominativas: (i) R$ 41.296.415,15 às ações ordinárias (R$ 1,149648997) para cada ação CEBR3); (ii) R$ 7.547.457,16 às ações preferenciais classe A (R$ 1,149648997) para 
cada ação CEBR5); e (iii) R$ 37.427.531,85 às ações preferenciais classe B (R$ 1,264613896) para cada ação CEBR6). Consigna-se que os dividendos serão pagos em parcela única até o dia 30.05.2025 e que terão direito ao recebimento de dividendos os 
detentores de ações da Companhia em 30.04.2025. Consigna-se que os dividendos serão pagos em parcela única até o dia 30.05.2025 e que terão direito ao recebimento de dividendos os detentores de ações da Companhia em 30.04.2025. Item 3. A 
Presidente pôs em discussão o item 3 da pauta, oportunidade em que manifestou o Voto PGDF/GAB/PRODEC do Distrito Federal (...), pela recondução ao Conselho de Administração da Companhia de Edison Antônio Costa Britto Garcia , Bolivar Tarragó 
Moura Neto, Cláudio José Trinchão Santos, Handerson Cabral Ribeiro, Ivan Marques de Toledo Camargo, Tiago Modesto Costa e Walter Luis Bernardes Albertoni , na qualidade de membros titulares, bem como pela eleição de Renê Sanda, também na 
qualidade de membro titular, ao Conselho de Administração, por unanimidade, para o mandato relativo ao biênio 2025/2027, a encerrar-se em 30.04.2027, com 33.479.715 votos a favor e 493.400 abstenções. Registra-se o fim do mandato dos senhores 
Samuel Saldanha Teixeira e Daniel Rosas do Carmo. Para cumprir requisito legal, segue adiante a qualificação dos conselheiros ora reconduzidos e eleito, respectivamente: EDISON ANTÔNIO COSTA BRITTO GARCIA (...); BOLIVAR TARRAGÓ MOURA NETO 
(...); CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS (...); HANDERSON CABRAL RIBEIRO (...); IVAN MARQUES DE TOLEDO CAMARGO (...); RENÊ SANDA (...); TIAGO MODESTO COSTA (...); WALTER LUÍS BERNARDES ALBERTONI (...); ENIO MATHIAS FERREIRA (...). Item 4. A 
Presidente pôs em discussão o item 4 da ordem do dia, oportunidade em que manifestou o Voto PGDF/GAB/PRODEC (...) do Distrito Federal, pela recondução ao Conselho Fiscal da Companhia de Ana Paula Soares Marra, na qualidade de membro titular, 
bem como, pela eleição de Hormino de Almeida Júnior e Júlio Cesar Garcia Dantas, na qualidade de membros titulares, e de Luciano Carvalho de Oliveira, Sandro Torres Avelar e Jorge Eduardo Barreto Brasil, na qualidade de membros suplentes, ao 
Conselho Fiscal da companhia consoante indicação do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, no Ofício Nº 44/2025 - GAG/GAB (...), de 20 de março de 2025. O Comitê de Elegibilidade da Companhia Energética de Brasília - CEB, em sua 
86ª Reunião Ordinária, realizada em 31 de março de 2025 (...), não identificou impedimentos que obstem as eleições ou reconduções, (...). Registra-se que a Conselheira Fiscal foi reconduzida e os Conselheiros Fiscais foram eleitos, respectivamente, para 
o mandato relativo ao anuênio 2025/2026, com 33.479.715 votos a favor, 493.400 abstenções e nenhum voto contrário. Registra-se o fim do mandato dos conselheiros Renê Sanda e Fabrício de Oliveira Barros. Para cumprir requisito legal, segue adiante 
a qualificação dos conselheiros ora reconduzidos e eleito, respectivamente: Titulares: ANA PAULA SOARES MARRA (...); HORMINO DE ALMEIDA JÚNIOR (...); JULIO CESAR DANTAS GARCIA (...); Suplentes: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA (...); SANDRO 
TORRES AVELAR (...); JORGE EDUARDO BARRETO BRASIL (...). Por indicação da Trígono Capital LTDA., representante dos acionistas minoritários Trígono Flagship Small Caps Master FIA e Trígono Power Yield FIA, acionistas minoritários, detentores de ações 
ordinárias, com fundamento no art. 240 da Lei n.º 6.404/1976, foram reconduzidos com 494.500 votos a favor, nenhum voto contrário e 33.476.615 abstenções os senhores João Augusto Monteiro e Luiz Tarquínio Sardinha Ferro, como titulares, e Letícia 
Pedercini Issa e Maria Elvira Lopes Gimenez, como suplentes. Segue adiante a qualificação dos membros reconduzidos e eleitos: Titular: JOÃO AUGUSTO MONTEIRO (...); Suplente: LETÍCIA PEDERCINI ISSA (...). Titular: LUIZ TARQUÍNIO SARDINHA FERRO 
(...); Suplente: MARIA ELVIRA LOPES GIMENEZ (...). Item 5. A Presidente da mesa pôs em discussão o item 5 da ordem do dia, oportunidade em que manifestou o Voto PGDF/GAB/PRODEC (...) do Distrito Federal, conforme a seguir: “Quanto ao item "5", o 
voto do Distrito Federal é pela aprovação da Proposta de Remuneração dos Administradores (Proposta da Administração (..., p. 25 e ss.), nos termos detalhados na Nota Técnica N.º 8/2025 - SEEC/SEFIN/SEST-DF/COGE (doc. SEI/GDF ...), ratificada Ofício 
Nº 3401/2025 - SEEC/GAB (doc. SEI/GDF ...), da lavra do Senhor Secretário de Economia do Distrito Federal. Anote-se que, nos termos do Parecer Jurídico nº 171/2025 - PGDF/PGCONS (...), não se insere no âmbito das atribuições da Procuradoria-Geral 
do Distrito Federal o juízo de conveniência e oportunidade quanto à fixação dessa remuneração, devendo ser ouvidas as autoridades da administração superior do Distrito Federal sobre o tema. O juízo favorável à fixação da remuneração, na forma 
proposta, foi formalizado por meio da Nota Técnica N.º 8/2025 - SEEC/SEFIN/SEST-DF/COGE, ratificada Ofício Nº 3401/2025 - SEEC/GAB (doc. SEI/GDF ...), da lavra do Senhor Secretário de Economia do Distrito Federal.”. Com 33.973.115 de votos, a matéria 
foi aprovada por unanimidade. Conforme consta na Proposta da Administração, a remuneração global dos administradores (Diretoria, Conselho de Administração e Fiscal, Comitê de Auditoria e Estatutário e Comitê de Risco), incluído encargos e 
benefícios para o exercício de 2025 será no montante de até R$ 7.129.077,00. Os membros do Conselho de Administração, Fiscal e do Comitê de Riscos da Companhia recebem a importância de 20% da média da remuneração global dos diretores da 
CEB e os membros do Comitê de Auditoria Estatutário a importância de 40%, não computados benefícios, encargos associados, verbas e representação e participação nos lucros, além do reembolso de despesas de locomoção, e pagamento ou 
reembolso de hospedagem aos membros que residirem fora do Distrito Federal, respeitando os limites definidos pela Companhia em norma interna. Na composição da remuneração dos Conselhos, a remuneração fixa global é composta dos seguintes 
elementos: (i) Pró-labore (salário); (ii) Benefício previdenciário, saúde e odontológico (alíneas A e B do inciso IV da Proposta de Remuneração dos Administradores); (iii) Encargos Sociais; e (iv) Outros (ressarcimentos diversos). Na Diretoria a remuneração 
fixa global é composta dos seguintes elementos: (i) Pró-labore (salário); (ii) Benefícios (Diretores e Diretores empregados); (iii) Encargos Sociais; e (iv) Outros. A matéria foi colocada em votação, totalizando 33.973.115 votos, contou com a presença de 
acionistas representando 94,57% do capital votante da Companhia, dos quais 1,37% manifestaram-se por meio de boletim de voto à distância e 93,20% na Assembleia Digital, conforme listado ao final. Estiveram presentes, por meio de videoconferência, 
a senhora Carla Gonçalves Lobato, representando o acionista controlador, Distrito Federal, conforme indicação constante no Ofício N.º 310/2025 - PGDF/GAB (...). Estiveram presentes, ainda, por meio de videoconferência, os demais participantes da 
abertura do evento, à exceção do senhor Renê Sanda e dos representantes da auditoria independente, dispensados pela Assembleia. A Assembleia Geral foi retomada pelo Vice-Presidente do Conselho, Tiago Modesto Costa, que indicou como 
Presidente da mesa a senhora Carla Gonçalves Lobato, Procuradora do Distrito Federal, e reiniciaram-se os trabalhos para retomar especificamente a deliberação do item 1 da ordem do dia. A Presidente da mesa retomou a deliberação do item 1) Tomar 
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, bem como os respectivos documentos complementares, oportunidade em que aprovou as contas da 
Companhia Energética de Brasília para o exercício de 2024, nos termos do Voto PGDF/GAB/PRODEC do Distrito Federal, constante no (Documento SEI/GDF n.º ...), lido pela Presidente da Mesa e anexo a esta Ata, sendo a matéria então aprovada, por 
unanimidade. ENCERRAMENTO E ASSINATURA DA ATA. Esgotadas as deliberações das matérias inscritas na ordem do dia, a Presidente da mesa agradeceu aos presentes o comparecimento ao evento e declarou encerrada a 63ª Assembleia Geral 
Ordinária. Para constar e dar cumprimento aos fins legais e administrativos, Viviane Garrido de Oliveira, na condição de secretária da mesa, lavrou a presente ata, para apreciação e aprovação dos presentes no evento, mediante assinatura eletrônica dos 
participantes da Mesa, sendo que a acionista que participou da Assembleia por meio da plataforma digital disponibilizada pela Companhia e os participantes do Boletim de Voto à Distância tiveram suas presenças registradas e serão considerados 
assinantes da presente ata, nos termos do artigo 47, §§ 1º e 2º da Resolução CVM n. 81/2022, e do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. A presente Ata integrará o livro de “Atas das Assembleias Gerais” da Companhia Energética de Brasília – 
CEB”. REGISTRO JCDF: 2826104, certificado em 02.09.2025, por Fabianne Raissa da Fonseca – Secretária-Geral.

COMPANHIA ABERTA

EXTRATO DA ATA DA 63a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA S.A.

Companhia Aberta
CNPJ 00.070.698/0001-11

NIRE 53.3.0000154-5
CVM 14451
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VIDRAÇARIA BRASÍLIA
214 SUL CONTRATA

VIDRACEIRO COM EX-
PERIÊNCIA em vidro co-
mum e temperado, habi-
litado. Horários Segun-
da a sexta 8:30 às 18h
e sábados 8:30 às 13h.
Enviar CV A/C Isabel
Whats 98259-0077
vidracariabrasilia2009
@gmail.com

CLÍNICA NA ASA NORTE
MASSAGISTA Precisa-
se de 2 (duas) c/ ou s/
exp c/comissão e treina-
mento. 411N Comercial
(61) 98214-4880 Elen
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CLÍNICA NA ASA NORTE
MASSAGISTA Precisa-
se de 2 (duas) c/ ou s/
exp c/comissão e treina-
mento. 411N Comercial
(61) 98214-4880 Elen

NÍVEL SUPERIOR

ESTAGIÁRIO(A)
EM DIREITO

PRECISA-SE a partir 8º
semestre até Bacharel.
R$2.000,00 + passa-
gem. Escritório de Advo-
cacia no Paranoá DF.
( 6 1 ) 9 9 8 0 2 - 8 4 0 0
v a l d e t e m i r a n d a .
adv@gmail.com

6.2 NÍVEL BÁSICO

6.2
PROCURA

POR EMPREGO

NÍVEL BÁSICO

AGÊNCIA CONFIAN-
ÇA há mais de 30
anos, tem também : Se-
cretaria do Lar, Arruma-
deira, Diarista, Cozinhei-
ra de forno e fogão, Ba-
bá , Passadeira , Aux
Serviços Gerais, Casei-
ro, cuidadora de idosos
e motorista . Tel.: 3356-
3351 ou 98609-0574

RAPAZ - Ofereço os
meus serviços p/ traba-
lhar como Serviços Ge-
rais, em residencia famili-
ar. C/ Exper. e referên-
cia. Tr: (61) 99905-3702
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RAPAZ - Ofereço os
meus serviços p/ traba-
lhar como Serviços Ge-
rais, em residencia famili-
ar. C/ Exper. e referên-
cia. Tr: (61) 99905-3702

CUIDADORA / ACOM-
PANHANTE De Idosos
e Especial. Atendo hospi-
tall e residência c/
experiência e referên-
cia. Tr: (61) 98465-8471

CUIDADORA / ACOM-
PANHANTE De Idosos
e Especial. Atendo hospi-
tall e residência c/
experiência e referên-
cia. Tr: (61) 98465-8471

Projeto do MCTI/PNUD abre seleção para contratação de consultoria 

individual para avaliação das séries temporais e análise das incertezas do 

Inventário Nacional de Gases de Efeito Estufa. Prazo para envio de CVs até 

21 de dezembro, por meio do e-mail: transparencia.clima@undp.org. Indicar 

no assunto do e-mail “Seleção IC – Análise de incertezas”. Para obter 

mais informações, acesse: https://www.gov.br/mcti/pt-br/acompanhe-o-mcti/

cgcl/paginas/processos-seletivos-1/processo-seletivo-para-contracao-de-

consultoria-individual-incertezas-do-inventario-gee

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 
CONSULTORIA INDIVIDUAL


